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ESTADO DE RONDôNIÁ
PODER LtrGISLATÍVO

CÂMÀRA MTINÍCTPAL DE BTIRiTIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'O4I/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol
o eietuar o olterução do Objeto da Emenda lmpositivo ú)3/2024 e dá outros providências"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Ns

OO3{2O24 destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçâo e Justiça,
recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 04112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão tlc Constituição e Justiça em Reunião realaada no dia 06 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona

do Projeto de Lei N" 041/2025.

lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no to, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

iana Cibelly Santos Lucas Luiz D tas de F

Vereadora Presidente
elxerra

tor
^

ereador embro
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ESTADO DE RONDôNTA
PODI'R LEGISLÀTIVO

CÂMARA MTI{ICÍPAL DE BI]RÍTIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'041/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafc "Autotizo o Executivo Municipol o

efetuor o olteroçõo do Objeto do Emendo lmpositivo N)3/2O24 e dá outros providêncios"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Nc

OO3l2O24 destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II _ ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçemento

e Fiscalização, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenarnento jurídico municipal,

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação,

IV - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião rcalizada no dia 0ó de março de 2025,

opinou unanimemente pela constih.rcionalidade, juridicidade e tecnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 04112025.

Estiveram tes Senhores Vereadores,

cro Renato tos
Vereador Presidente Vereador Relator Membroere
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MT]NICÍPAL DE BTÍRITIS

PARECER
COMISSÁO DE AGRICULTIIRA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 041/2025
MENSAGEM DE LEI N" 61412025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autorizo o Executivo Munlcipol o efetuor

o olteroção do Objeto do Emenda lmpositiva ü)3/2O24 e dá outras providêncios"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Np

oO3l2O24 destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a ComissÍio de Agricultura e

Meio Ambiente, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inseú-se no ordenamento jurídico municipal.

III-VOTO DO R"E,LÀTOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'041/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso. voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAÇÃo do Projeto de Lei N'041/2025.

Est sS ereadores

Renato s antos Dhio rdess jl'.itt

Vereador Presidente Vereador lator ereador Membro


